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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 61/2026 

  

Concede a Medalha Osmar de Aquino 

à Sra. Narriman Xavier da Costa e dá 

outras providências. 

 

O Vereador Renato Dias Meireles, usando as atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores, apresenta o seguinte projeto de Resolução: 

 Art. 1º Concede a Medalha Osmar de Aquino à Senhora Narriman Xavier 

da Costa, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados à cidade 

de Guarabira, notadamente nas áreas da comunicação, advocacia e 

empreendedorismo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

Renato Dias Meireles 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

Narriman Xavier é uma figura de destaque na sociedade guarabirense, 

tendo atuado em diversas áreas com competência, dedicação e compromisso 

com o desenvolvimento local. Sua atuação como radialista consolidou sua 

presença na comunicação paraibana, sendo uma voz importante na 

disseminação de informação, cultura e cidadania. Como advogada, tem 

contribuído para a defesa dos direitos e o fortalecimento da justiça na região. 

Além disso, seu trabalho como empresária demonstra seu papel no crescimento 

econômico e social do município. 

Ao longo de sua trajetória, Narriman Xavier sempre esteve envolvida com 

causas de interesse público, inclusive participando do cenário político ao colocar 

seu nome à disposição da população para a disputa de uma vaga na Assembleia 

Legislativa da Paraíba, o que demonstra seu compromisso com a representação 

dos interesses da comunidade. 

Por essas razões, e considerando sua inestimável contribuição para 

Guarabira, apresentamos esta justa homenagem, contando com o apoio dos 

nobres pares para a aprovação desta honraria. 


